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TERMO DE INTERVENIÊNCIA

CREDORA:
DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A., instituição financeira de 
fomento vinculada ao Governo do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.663.610/0001-29, com 
sede na Rua da Consolação, nº 371 - Centro, São Paulo, Capital, neste ato por seus representantes legais ao final 
assinados e identificados;

MUNICÍPIO:
MUNICIPIO DE PIRACICABA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  46.341.038/0001-29, com sede na RUA ANTONIO 
CORREA BARBOSA, nº 2233  - Chácara Nazaré - CEP: 13.400-900 - Piracicaba, Estado de São Paulo, neste ato 
por seu representante legal ao final assinado e identificado;

INTERVENIENTE ANUENTE:
BANCO DO BRASIL S.A., Agência Governo São Paulo (SP), com sede em São Paulo, Capital, na Rua XV de 
Novembro, nº 111 - 11º andar - Centro, inscrito no CNPJ/MF nº 00.000.000/2885-19, neste ato por seu(s) 
representante(s) legal(is) ao final assinado(s) e identificado(s).
As partes, nomeadas e qualificadas neste instrumento, resolvem, de comum acordo de vontades, firmar o presente 
“TERMO DE INTERVENIÊNCIA”, mediante as cláusulas e condições a seguir, que as partes mutuamente 
aceitam, outorgam e, por si, e por seus sucessores, prometem fielmente cumprir e respeitar.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Por meio do CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA INVESTIMENTOS MUNICIPAIS - LINHA MUNICÍPIOS 
SUSTENTÁVEIS - SELIC, nº 23426, firmado em 28 de julho de 2023, no valor total de R$ 25.000.000,00 (VINTE E 
CINCO MILHÕES DE REAIS), o MUNICÍPIO vinculou à CREDORA, em caráter irrevogável e irretratável, em 
garantia e sob a forma de reserva de meio de pagamento, os direitos dos créditos decorrentes das receitas 
provenientes de quotas de participação na arrecadação do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
(ICMS), de sua titularidade.

Parágrafo Único: O pagamento das parcelas do débito contraído pelo MUNICÍPIO junto à CREDORA, por força 
do CONTRATO, poderá ser efetuado com a interveniência do INTERVENIENTE ANUENTE, mediante débito na 
conta específica que recebe os créditos decorrentes de receitas de transferências do Imposto Sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) de titularidade do MUNICÍPIO, nos termos do presente Termo.

CLÁUSULA SEGUNDA
O INTERVENIENTE ANUENTE comparece ao presente, na qualidade de mero depositário dos recursos oriundos 
das quotas de participação na arrecadação do ICMS de titularidade do MUNICÍPIO, assumindo apenas e 
estritamente as obrigações decorrentes da interveniência prevista no presente Termo, hipótese que não implica na 
assunção de qualquer responsabilidade em relação aos débitos garantidos, contraídos pelo MUNICÍPIO junto à 
CREDORA.

CLÁUSULA TERCEIRA
O MUNICÍPIO desde já outorga à CREDORA, em caráter irrevogável e irretratável, os poderes suficientes para, na 
qualidade de sua mandatária, apresentar ao INTERVENIENTE ANUENTE, solicitações de débito em conta do 
MUNICÍPIO, bem como a transferência dos respectivos valores à CREDORA, autorizando igualmente este, 
também de modo irrevogável e irretratável, a adotar quaisquer procedimentos que se fizerem necessários para o 
fiel cumprimento das obrigações assumidas neste Termo.

Parágrafo Primeiro: A CREDORA deverá solicitar a efetivação dos débitos em conta do MUNICÍPIO, ao 
INTERVENIENTE ANUENTE, com no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência, informando data, valor da 
parcela e a conta de sua titularidade para a transferência das importâncias retidas, sendo de total responsabilidade 
da CREDORA, a apuração do valor de cada parcela solicitada ao INTERVENIENTE ANUENTE, incluindo o 
principal e encargos, inclusive os moratórios, com os correspondentes ajustes, se for o caso, procedimento este 
que o MUNICÍPIO anui, de forma irrevogável e irretratável.

Parágrafo Segundo: O INTERVENIENTE ANUENTE efetuará o débito do valor na conta do MUNICÍPIO, 
destinada ao acolhimento dos recursos referentes às quotas de participação na arrecadação do ICMS de 
titularidade do MUNICÍPIO, mediante prévia solicitação e com base nas informações transmitidas pela CREDORA, 
de acordo com o previsto no parágrafo anterior, na data regularmente programada para repasse da arrecadação 
de ICMS do Estado para o MUNICÍPIO, para então repassar o respectivo valor à CREDORA no dia útil 
subsequente à efetivação do débito.

Parágrafo Terceiro: Para a efetivação do débito em conta do MUNICÍPIO, o INTERVENIENTE ANUENTE 
observará a ordem de chegada dos ofícios com as solicitações dos Credores, provenientes do comprometimento 
do MUNICÍPIO junto a outro(s) compromisso(s), com a vinculação de suas quotas de participação na arrecadação 
do ICMS.

Parágrafo Quarto: Caso haja qualquer fato impeditivo, inclusive insuficiência ou inexistência de recursos nas 
respectivas datas, na forma estabelecida no parágrafo primeiro, o INTERVENIENTE ANUENTE efetuará o débito 
do valor disponível, obrigando-se a efetuar o débito restante até que se alcance o montante devido, nas 
distribuições de ICMS subsequentes.
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Parágrafo Quinto: O INTERVENIENTE ANUENTE não responderá junto à CREDORA, em qualquer hipótese, 
pela falta de pagamento e/ou regularização de parcelas do débito de responsabilidade do MUNICÍPIO em atraso, 
em razão da impossibilidade de concretização do débito em sua conta de ICMS, nos termos do parágrafo anterior, 
nas datas aprazadas.

Parágrafo Sexto: No caso de fato impeditivo em que o INTERVENIENTE ANUENTE der causa a não 
efetivação do débito, este responderá pelo valor integral, não repassado à CREDORA.

CLÁUSULA QUARTA
Uma vez honrados todos os débitos decorrentes do CONTRATO, a CREDORA se obriga a enviar ao 
INTERVENIENTE ANUENTE comunicação expressa, informando tal ocorrência, a fim de dar término às 
obrigações assumidas ao amparo deste Termo.

Parágrafo Primeiro: O MUNICÍPIO, por este Termo e na melhor forma de direito, em caráter irrevogável e 
irretratável, se obriga a não apresentar ao INTERVENIENTE ANUENTE qualquer contra ordem quanto à 
efetivação dos débitos e transferência dos valores das quotas de participação na arrecadação do ICMS, nos 
termos ora estabelecidos, enquanto não cumprida a condição prevista no caput desta Cláusula.

Parágrafo Segundo: O INTERVENIENTE ANUENTE somente poderá acatar contra ordens do MUNICÍPIO com 
a expressa anuência da CREDORA, ou amparadas em decisão judicial.

Parágrafo Terceiro: Havendo qualquer contra ordem judicial para a efetivação dos débitos na conta de ICMS 
do MUNICÍPIO, na forma prevista neste Termo, o INTERVENIENTE ANUENTE deverá comunicar 
tempestivamente à CREDORA, para adoção das medidas cabíveis, com vistas à manutenção da garantia 
outorgada pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Quarto: Havendo qualquer ação ou decisão judicial posterior à efetivação do débito ou repasse 
solicitado pela CREDORA, nos termos deste Termo, que imponha ao INTERVENIENTE ANUENTE, inclusive em 
caráter liminar, a restituição dos valores repassados em razão do cumprimento do presente instrumento, a 
CREDORA se obriga a dar imediato cumprimento à ordem, em nome e por conta do INTERVENIENTE ANUENTE, 
nos termos determinados judicialmente.

Parágrafo Quinto: Na hipótese de o MUNICÍPIO transferir seu domicílio bancário, de sorte que o 
INTERVENIENTE ANUENTE deixe de figurar como depositário dos recursos oriundos das quotas de participação 
na arrecadação de ICMS a ele pertencentes, a partir da ocorrência, cessarão todas as obrigações do 
INTERVENIENTE ANUENTE decorrentes deste Termo.

CLÁUSULA QUINTA
Em virtude do ora pactuado, o MUNICÍPIO pagará ao INTERVENIENTE ANUENTE a título de taxa pela prestação 
dos serviços de interveniência, o valor correspondente a 0,05% (cinco centésimos percentuais), do valor total do 
CONTRATO vinculado a este Termo, limitando-se ao valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a ser debitado da 
conta corrente recebedora da quota de ICMS do MUNICÍPIO e mais 3% (três por cento) por ocorrência de 
transferência de recursos à CREDORA para pagamento de parcelas.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese do pagamento integral da parcela devida, prevista no CONTRATO vinculado 
a este Termo, por meio desta interveniência, o INTERVENIENTE ANUENTE debitará da conta corrente do 
MUNICÍPIO recebedora da quota de ICMS o valor informado pela CREDORA, conforme disposto no parágrafo 
primeiro da cláusula terceira e mais 3% (três por cento) do valor correspondente à taxa pela prestação de serviços 
de interveniência, prevista no caput.

Parágrafo Segundo: Na hipótese tratada no parágrafo quarto da Cláusula Terceira, o INTERVENIENTE 
ANUENTE debitará da conta corrente do MUNICÍPIO recebedora da quota de ICMS o valor total disponível, que 
será creditado na conta corrente indicada pela CREDORA, deduzindo-se o valor correspondente ao percentual de 
3% (três por cento) da taxa de interveniência. Tal procedimento será repetidamente executado nas distribuições de 
ICMS subsequentes, até que se alcance o montante devido, sendo, o valor total da parcela mais 3% (três por 
cento) referente à taxa de interveniência.

CLÁUSULA SEXTA
A mora em relação a qualquer pagamento devido ao INTERVENIENTE ANUENTE repercutirá na incidência dos 
seguintes encargos:
I  Juros moratórios à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, ficando certo que tais encargos serão calculados e 
devidos dia-a-dia, até sua final liquidação; e,
II  Multa, correspondente a 2% (dois por cento) do valor do débito apurado, devidamente atualizado.

Parágrafo Único: Na hipótese tratada nesta cláusula, o MUNICÍPIO responderá, ainda, por toda e qualquer 
despesa relacionada com a cobrança e demais incidentes, bem como, caso o INTERVENIENTE ANUENTE venha 
a se utilizar das vias judiciais para reaver seu crédito, pelos honorários advocatícios, fixados judicialmente, e pelas 
demais despesas processuais.

CLÁUSULA SÉTIMA
O descumprimento de qualquer obrigação ora assumida, bem como o vencimento ordinário ou extraordinário do 
CONTRATO, implicará no vencimento antecipado do presente.

CLÁUSULA OITAVA
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As comunicações realizadas ao amparo deste Termo serão válidas e eficazes quando feitas por escrito, por 
correspondências encaminhadas pelos Correios, com aviso de recebimento ou protocoladas diretamente no 
destinatário, observados os seguintes endereços:

I  CREDORA:
Superintendência de Suporte ao Negócio - Gerência de Suporte a Operações
Rua da Consolação, nº 371 - 8º andar - Consolação - CEP: 01301-000 - São Paulo / SP.

II  MUNICÍPIO:
RUA ANTONIO CORREA BARBOSA, nº 2233   - Chácara Nazaré - CEP: 13.400-900 - Piracicaba / SP

III  INTERVENIENTE ANUENTE:
Agência 1897  Governo São Paulo (SP)
Rua XV de Novembro, nº 111 - 11º andar - Centro - CEP: 01013-001 - São Paulo / SP.

CLÁUSULA NONA
Fica eleito o FORO PRIVATIVO DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO como o competente para 
dirimir qualquer questão oriunda direta ou indiretamente deste instrumento.
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E ASSIM, POR ESTAREM AS PARTES JUSTAS E ACERTADAS, FIRMAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 
03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA PRESENÇA DAS 02 (DUAS) TESTEMUNHAS ABAIXO 
ASSINADAS E QUALIFICADAS.

São Paulo, 28 de julho de 2023. 

MUNICÍPIO

_________________________________
Prefeito(a)

DESENVOLVE SP

________________________________ ______________________________

BANCO DO BRASIL

_____________________________________________________________   

Testemunhas:

_________________________
Nome
R.G. Nº.:
CPF/MF Nº:

_________________________
Nome
R.G. Nº.:
CPF/MF Nº:
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